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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados 
do resultado da Fase de Classifi cação e Julgamento das Propostas 
Financeiras e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 002/2018-MP/
PA, empreitada por preço global, no tipo menor preço, que tem 
como objeto o Registro de Preços para Aquisição de Serviços e 
Produtos da Plataforma Oracle para atender as necessidades do 
Ministério Público do Estado do Pará;
- À vista da habilitação, foram declaradas vencedoras as 
empresas com os seguintes valores:
CNPJ 14.139.773/0001-68 - EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E 
REP. LTDA – VALOR TOTAL R$ 6.031.985,70
GRUPO 01....Valor Global ........R$ 803.286,00;
Item 01..........Valor Unitário....R$ 184.915,00..... Valor Global 
.....R$ 1.849.150,00;
Item 02..........Valor Unitário....R$   91.499,00..... Valor 
Global......R$    914.990,00;
Item 03..........Valor Unitário....R$   42.948,00......Valor 
Global......R$    429.480,00;
Item 04.......... Valor Unitário...R$   68.483,00......Valor 
Global......R$    684.830,00;
Item 05.......... Valor Unitário...R$   42.490,00...... Valor 
Global.....R$    424.900,00; 
Item 06.......... Valor Unitário...R$   18.904,99...... Valor 
Global.....R$    189.049,90;
Item 07..........Valor Unitário....R$   28.854,99.......Valor 
Global.....R$    288.549,90;
Item 08..........Valor Unitário....R$   44.774,99.......Valor 
Global.....R$    447.749,90;
CNPJ 27.836.512/0001-49 - V & M NEGOCIOS EIRE – VALOR 
TOTAL R$ 23.275,48
Item 09..........Valor Unitário....R$    849,00.......Valor Global.....
R$    3.396,00;
Item 10..........Valor Unitário....R$ 4.969,87.......Valor Global.....
R$  19.879,48;
Valor Global do Certame: R$ 6.055.261,18.
Belém (PA), 10 de Maio de 2018.
Andréa Mara Ciccio
Pregoeira

Protocolo: 310785
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

NÚM. DA DISPENSA: 014/2018-MP/PA.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa 
Construtora Macambira e Comércio Ltda - EPP (CNPJ 
19.710.932/0001-56).
Objeto: Serviços de reparos em manta asfáltica, forro de gesso 
e pintura, no prédio das Promotorias de Justiça de Santarém/Pa.
Valor Total: R$ 14.088,81 (quatorze mil, oitenta e oito reais e 
oitenta e um centavos).
Fundamento Legal: Art. 24, I, da Lei Federal 8.666/93.
Data da Assinatura: 10/05/2018.
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.122.1434.7573.
Elemento de despesa: 4490-39.
Fonte de Recurso: 0101.
Ordenadora responsável: Dra. Cândida de Jesus Ribeiro do 
Nascimento – Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

Protocolo: 310982

NORMA
.

 

RESOLUÇÃO Nº 031/2013–CPJ, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013
(Consolidação publicada conforme a Resolução nº 004/2018-
CPJ, de 5 de abril de 2018)
Dispõe sobre a concessão de estágio não obrigatório no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, e dá outras providências.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, 
inciso XIX, combinado com o art. 67, § 2º, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, e
CONSIDERANDO o caráter pedagógico do estágio e a política de 
fomentar o conhecimento das funções institucionais do Ministério 
Público no meio acadêmico;
CONSIDERANDO a regulamentação do estágio de estudantes, 
objeto da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 42, de 16 de 
junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes no âmbito do 
Ministério Público dos Estados e da União;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Lei Orgânica do 
Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993), 
combinado com o art. 67 da Lei Complementar Estadual nº 057, 
de 2006;
CONSIDERANDO, fi nalmente, a proposta do Procurador-Geral de 
Justiça submetida à deliberação do Colégio,

R E S O L V E:
CAPÍTULO I

DO ESTÁGIO E SUAS ESPECIFICIDADES
Seção I

Do Estágio
Art. 1º  Disciplinar a concessão de estágio não obrigatório, de 
caráter pedagógico e supervisionado, no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará, a alunos dos três últimos anos ou 
semestres equivalentes do curso de Direito e outras áreas afi ns 
às funções ministeriais.
§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de 
integrar o itinerário formativo do educando.
§ 2º O estágio visa ao aprendizado das competências próprias 
da atividade profi ssional e das funções ministeriais, bem como 
a contextualização curricular, com o objetivo de desenvolver o 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.
§ 3º O estágio, nos termos desta Resolução, não cria vínculo 
empregatício de qualquer natureza com o Ministério Público 
Estadual.
Art. 2º  Os cursos de que trata o art. 1º desta Resolução devem 
estar devidamente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério 
da Educação.
Art. 3º  O estágio seguirá as determinação das diretrizes 
curriculares da etapa, modalidade e área de ensino, bem como do 
projeto pedagógico do curso, e será desenvolvido como atividade 
opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.
Parágrafo único.  O estágio será precedido de teste seletivo e 
dependerá da existência de vaga previamente autorizada, sendo 
devido ao estagiário o pagamento de bolsa e auxílio-transporte.

Seção II
Dos Requisitos do Estágio

Art. 4º  O estágio pedagógico previsto nesta Resolução está 
condicionado à observância dos seguintes requisitos:
I -  matrícula e frequência regular do acadêmico em curso de 
educação superior, devidamente atestada pela instituição de 
ensino superior conveniada;
II -  celebração de convênio entre o Ministério Público do Estado 
do Pará e a instituição de ensino superior;
III -  celebração de termo de compromisso entre o acadêmico, 
o Ministério Público do Estado do Pará e a instituição de ensino 
superior conveniada;
IV -  compatibilidade e adequação entre as atividades 
desenvolvidas no estágio no Ministério Público Estadual e aquelas 
previstas no projeto pedagógico do curso e no respectivo termo 
de compromisso;
V -  acompanhamento efetivo pelo professor orientador da 
instituição de ensino superior conveniada e por supervisor do 
Ministério Público Estadual, membro ou chefe imediato com 
formação ou experiência profi ssional na área de conhecimento 
desenvolvida no curso do estagiário, comprovado por vistos nos 
relatórios de que tratam os arts. 21, inciso VII, e 26, inciso III, 
desta Resolução; e
VI -  instalações que tenham condições de proporcionar 
ao educando atividades de aprendizagem de cunho social, 
profi ssional e cultural.

Seção III
Dos Convênios, Termos de Compromisso de Estágio e 

Plano de Atividades do Estagiário
Subseção I

Dos Convênios
Art. 5º  Para instituição e implementação do estágio, o Ministério 
Público Estadual fi rmará convênios com as instituições de ensino 
superior, por intermédio dos quais se obrigará ao cumprimento 
das normas e regulamentos pertinentes, podendo aditá-los 
mediante anuência das partes signatárias.

Subseção II
Dos Termos de Compromisso de Estágio

Art. 6º  Para formalização do estágio, o Ministério Público 
Estadual celebrará termo de compromisso de estágio com o 
acadêmico e a instituição de ensino superior, disciplinando os 
direitos e as obrigações das partes.
Subseção III
Do Plano de Atividades do Estagiário
Art. 7º  Para implementação do estágio, o Ministério Público 
Estadual elaborará, de comum acordo com o acadêmico e a 
instituição de ensino superior, o plano de atividades do estagiário, 
que conterá os afazeres a serem desenvolvidos pelo acadêmico.
Parágrafo único.  O plano de atividades do estagiário será 
incorporado ao termo de compromisso de estágio por meio 
de aditivos, à medida que for avaliado, progressivamente, o 
desempenho do acadêmico.

Seção IV
Do Quantitativo de Estagiários

Art. 8º  O quantitativo de estagiários não excederá:
I -  para o curso de direito, o dobro do total dos membros do 
Ministério Público do Estado do Pará em exercício; e

II -  para os demais cursos, trinta por cento do total de servidores 
do Ministério Público Estadual em exercício.
§ 1º O limite do quantitativo de estagiários deverá compatibilizar-
se com a disponibilidade orçamentária do Ministério Público 
Estadual para fazer frente às despesas decorrentes do estágio.
§ 2º Do total das vagas de estágio do Ministério Público Estadual, 
será reservado o percentual mínimo de dez por cento para 
pessoas portadoras de necessidades especiais, de acordo com o 
disposto na legislação pátria em vigor.
§ 3º O órgão da Administração Superior, de execução ou a 
unidade administrativa deverá solicitar a abertura de vagas para 
a concessão de estágios à Subprocuradoria-Geral de Justiça para 
a área técnico-administrativa.
§ 4º O pedido de que trata o parágrafo anterior será instruído com 
a demonstração da necessidade e oportunidade de aprendizado 
das competências próprias da atividade profi ssional ligadas ao 
curso de Direito ou áreas afi ns do Ministério Público.
§ 5º No atendimento às solicitações de estágio, comprovada a 
necessidade de serviço, dar-se-á prioridade ao órgão que não 
dispuser de nenhum estagiário.
§ 6º Excluída a hipótese prevista no parágrafo anterior, o 
atendimento às solicitações de estágio observará a ordem 
de entrada no protocolo geral da Instituição, obedecida a 
classifi cação geral do estagiário na seleção pública.

Seção V
Da Duração dos Estágios

Art. 9º  O estágio terá a duração mínima de seis meses e máxima 
de dois anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de 
necessidades especiais.
§ 1º A jornada do estágio será de quatro horas diárias e 
não excederá a vinte horas semanais, devendo, entretanto, 
compatibilizar-se com os horários escolar do estagiário e de 
expediente do Ministério Público Estadual.
§ 2º Para garantir o bom desempenho escolar, o estagiário, nos 
períodos de avaliação, estará dispensado do cumprimento da 
jornada de estágio, desde que a instituição de ensino superior 
adote verifi cações de aprendizagem periódicas ou fi nais e, ainda, 
que o estagiário apresente ao Ministério Público Estadual o 
calendário acadêmico de avaliações ou documento equivalente.

CAPÍTULO II
DA SELEÇÃO DOS ESTAGIÁRIOS

Art. 10.  O processo de seleção do Programa de Estágio do 
Ministério Público do Estado do Pará, que abrange o curso de 
Direito e outras áreas afi ns às funções institucionais, objetiva a 
formação de cadastro de reserva e ocorrerá a qualquer tempo, 
conforme a conveniência da Administração, na capital e no 
interior do Estado, por meio de seleção pública. (Redação dada 
pela Resolução nº 008/2017-CPJ)
§ 1º O processo de seleção pública deverá ser precedido de 
convocação por edital, a ser publicado na Imprensa Ofi cial do 
Estado e divulgado no site ofi cial do Ministério Público e nas 
sedes das instituições de ensino superior conveniadas.
§ 2º Antes da publicação do edital previsto no parágrafo anterior, 
deverá ser concedido o prazo de quinze dias para que todas as 
instituições de ensino superior interessadas possam celebrar o 
convênio previsto no art. 4º, inciso II, desta Resolução.
§ 3º A validade do processo seletivo de que trata o “caput” é de 
um ano, contado a partir da data da homologação do certame.
§ 4º A seleção será realizada por meio de prova objetiva, com 
possibilidade de redação sem identifi cação do candidato, fi cando 
proibida a realização de entrevista de caráter eliminatório e/
ou classifi catório para vinculação de estagiários, não sendo 
permitida a submissão do estagiário a novas provas, testes ou 
congêneres, após aprovação na seleção pública. (Redação dada 
pela Resolução nº 008/2017-CPJ)
§ 5º Na capital e no interior do Estado, a seleção de estagiários 
na forma expressa no “caput” será de responsabilidade do CEAF-
MP/PA.
§ 6º Poderão concorrer às vagas de estágio os acadêmicos dos 
três últimos anos ou semestres equivalentes do curso de direito 
e outras áreas afi ns às funções institucionais.
§ 7º Os acadêmicos do curso de Direito matriculados nos 
dois últimos anos ou semestres equivalentes, concorrerão, 
preferencialmente, às vagas de estágio que forem disponibilizadas 
aos membros do Ministério Público com atuação no segundo grau 
de jurisdição, observada a ordem de classifi cação no processo 
seletivo.
§ 8º Participarão do processo seletivo somente os acadêmicos 
vinculados às instituições de ensino superior conveniadas com o 
Ministério Público.
§ 9º A comprovação do requisito constante no parágrafo anterior 
far-se-á por meio de documento emitido pela instituição de 
ensino superior e deverá ocorrer no momento da inscrição ao 
processo seletivo.
§ 10. O percentual mínimo de dez por cento das vagas oferecidas 
em cada processo seletivo para as pessoas portadoras de 
defi ciência, estabelecido no art. 8º, § 2º, desta Resolução, 
condicionam-se às atividades de estágio compatíveis com a 


